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PROJETO DE LEI Nº 033/2024.
 

Tatuí, 29 de abril de 2024.

Ofício nº 545/2024/GABPMT

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 033/24.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 032/2024, que “Dispõe sobre abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, e dá outras

providências”.

Requeirotambém a Vossa Excelência,que conceda especial atenção a este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente;

MIGUEL LOPES SO JÚNIOR
PREFEIT IPAL oO MtSm .
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PROJETO DE LEINº 033/2024.

“Dispõe sobre abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Obras e Infraestrutura, e dá outras
providências”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivoautorizadoa abrir crédito adicional especial

no valor de R$ 1.731.128,90 (Um milhão, setecentos e trinta e um mil, cento e vinte e

oito reais e noventa centavos), adicionando o valor na Unidade Administrativa não

contempladono orçamentovigente da Secretaria Municipalde Obras e Infraestrutura.

Unidade: 02.07 — Secr. Mun. de Obras e Infraestrutura
02.07.01 — Manut. Secret. Municipal de Obras e Infra.
15.452.0007.1007— Construção Ampliação e Reforma

« - 4.4.90.51 — Obras e Instalações R$ 1.731,128,90
Total R$ 1.731,128,90

Art. 2º A suplementação prevista no artigo 1º desta Lei será coberta com
excesso de arrecadação oriundo do termo de convênio da Coordenadoria Estadual de

Proteção e Defesa Civil nº CMIL — 005/630/2024.

Art. 3º O disposto nestaLei fica inclusana Lei 5751 de 16/12/2022, Plano

Plurianual -PPA, na Lei nº 5854 de 06/10/2023 — Lei das Diretrizes Orçamentarias -

LDO, e na Lei nº 5880 de 27/12/2023, Lei OrçamentariaAnual — LOA,

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias.

Tatuí, 29 de abril de 2024. 
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PROJETO DE LEINº 033/2024.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei Nº 033/2024 que ora submetemos à apreciação desta Casa
Legislativa tem por objetivo a abertura de um crédito adicional especial à Secretaria
Municipalde Obras e Infraestrutura, tendo em vista os eventos catastróficosocorridos em
nossa cidade.

No dia 28 de janeiro de 2023, Tatuí foi atingida por uma intensa e

prolongada chuva, resultando em um volume pluviométrico excepcional de 89 mm,
conforme medição realizadapelo CEMADEM na Estação 355400301",situada na Escola
Altina Maynardes Araujo, na Rua Teófilo de Andrade Gama nº 800. Tal precipitação
desencadeouuma série de consequências devastadoras em nossa infraestrutura urbana.

Após a ocorrênciadesse evento climático, a COMPDEC, em conjunto com
os EngenheirosCivis Municipais, realizaramdiversas vistorias técnicas em áreas afetadas
pela tempestade. Dentre os locais inspecionados, destaca-se a ponte conhecida
popularmente como "Ponte da Caridade Terceira", onde foram constatados danos

significativos.

Os muros de proteção nas cabeceirasda ponte apresentaram recalque tanto
a montante quanto a jusante, com destaque para o lado esquerdo da cabeceira a jusante,
onde ocorreu uma grande movimentação, resultando na abertura do muro e no
deslizamento de terra, ocasionando a formação de uma grande cratera na calçada
adjacente. Esta situação representa um sério risco para os pedestres que transitam pela
via.

Além disso, observou-se que os muros de proteção na área montante
também foram afetados por movimentaçõesconsideráveis. Embora os pilares e vigas da
ponte não tenham sofrido danos severos, o comprometimento dos muros de proteção
acarretou em uma instabilidade estrutural nas cabeceiras, aumentando substancialmente
o risco de colapso total da estrutura.

Diante desse cenário preocupante, torna-se imprescindível a intervenção
imediata por parte do Poder Público. O Projeto de Lei Nº 033/2024 propõe a alocação de
recursos adicionais para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, visando a

realização de obras emergenciais de reparo e reforço na ponte afetada, garantindo a

segurança dos cidadãos e a preservação do patrimônio público.

Diante do exposto, contamos com a colaboraçãodos SenhoresVereadores,
no sentido de aprovarem este Projeto de Lei, com urgência-urgentíssima, diante de sua
finalidade.  


















